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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01,
de 29 de janeiro de 2026.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO
JOSÉ   DO   VALE DO   RIO   PRETO,   NO   USO   DAS
ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO CONFERIDAS   PELA
LEGISLAÇÃO   EM   VIGOR,

RESOLVE:

Art. 1º – Divulgar, em caráter   provisório, o Relatório de Gestão
Fiscal da Câmara Municipal, relativo  ao   3°   Quadrimestre   de
2025 (referente aos meses de setembro, outubro, novembro e
dezembro de 2025), em cumprimento ao que dispõe a Lei
Complementar n° 101, de 2000.

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL
DE   SÃO JOSÉ   DO   VALE   DO   RIO   PRETO,  em   29   de   janeiro
de   2026.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente  da  Câmara  Municipal
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ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 01/2026

PROCESSO  Nº 13/2026

Ref. contratação para pagamento de taxas e tarifas do banco do Brasil para o bom funcionamento desta casa no valor de
R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para
empenho ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa  BANCO  DO  BRASIL S.A, inscrita no CNPJ
nº 00.000.000/5076-87, no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais).

A contratação se dará junto a empresa BANCO  DO  BRASIL S.A, inscrita no CNPJ Nº 00.000.000/5076-87, com
sede na Pça Hercilio Araújo nº 22,Centro na cidade de São José do Vale do Rio Preto, Cep 25.780-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato  de  DISPENSA   LICITATÓRIA, com   fulcro no artigo 75, inciso IX da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

DISPENSA   LICITATÓRIA   01/2026
PROCESSO  Nº 13/2006

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
13/2026, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75,inciso IX da
Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril  de  2021. RATIFICO   a   DISPENSA   Licitatória   solicitada, tendo em vista as
argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, inciso IX, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação,
publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de Janeiro de 2026.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 02/2026

PROCESSO  Nº 14/2026

Ref. Fornecimento de água através da empresa Produsa Ltda EPP, no valor de R$1.000,00 (Mil reais)

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para
empenho ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa  PRODUSA   LTDA   EPP, inscrita no CNPJ
nº 72.109.218/0001-90, no valor de R$ 1.000,00 (Mil reais).

A contratação se dará junto a empresa PRODUSA   LTDA   EPP, inscrita no CNPJ Nº 72.109.218/0001-90, com
sede na Av. Homero Leite  nº 206, sala 205, Bairro Saudade, na cidade de Barra Mansa - Rio de Janeiro, Cep 27.313-190.

Por todo exposto, solicita   ao   Excelentíssimo Senhor   Presidente   da   Câmara   Municipal, que   seja
ratificado o presente Ato   de   INEXIGIBILIDADE  LICITATÓRIA, com   fulcro   no   artigo 74, I, da Lei n.º 14.133/2021,
de   01   de   abril   de   2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

INEXIGIBILIDADE   LICITATÓRIA   02/2026
PROCESSO   Nº 14/2006

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
14/2026, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 74, I da Lei n.º
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14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO   a   INEXIGIBILIDADE   Licitatória   solicitada, tendo em vista as
argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 74, I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação,
publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de Janeiro de 2026.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 03/2026

PROCESSO  Nº 15/2026

Ref. contratação de empresa para aquisição de vale transporte a serem utilizados pelos servidores desta Casa   Legislativa

no valor de R$5.000,00 (Cinco mil reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para
empenho ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa VIAÇÃO   PROGRESSO   E   TURISMO
S/A , inscrita no CNPJ nº 32.404.063/0001-08, no valor   de   R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

A contratação se dará junto a empresa VIAÇÃO PROGRESSO E TURISMO S/A , inscrita no CNPJ Nº
32.404.063/0001-08, com sede na Av.Condessa do Rio Novo  nº 881, Bairro Centro, na cidade de Três Rios -
Rio de Janeiro – RJ, Cep 25.803-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado
o   presente   Ato   de   INEXIGIBILIDADE   LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 74, I, da Lei n.º 14.133/2021, de
01   de abril de 2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

INEXIGIBILIDADE   LICITATÓRIA   03/2026
 PROCESSO   Nº 15/2006

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo
administrativo de nº 15/2026, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com
fulcro no artigo 74, I da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO  a  INEXIGIBILIDADE  Licitatória
solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 74, I, da Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de Janeiro de 2026.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 04/2026

PROCESSO   Nº 16/2026

Ref. Fornecimento de energia elétrica, no valor de R$40.000,00 (Quarenta mil reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa    AMPLA   ENERGIA   ELÉTRICA   E   SERVIÇOS   S.A, inscrita
no CNPJ nº 33.050.071/0001-58, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).

A contratação se dará junto a empresa   AMPLA   ENERGIA   ELÉTRICA   E   SERVIÇOS    S.A, inscrita no CNPJ
Nº 33.050.071/0001-58, com sede na Av. Oscar  Niemeyer nº 02000 Bloco 1 sala 701 Parte,Bairro Santo Cristo, na cidade
do Rio de Janeiro, Cep 20.220-297.
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Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato   de   INEXIGIBILIDADE   LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 74, I, da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

INEXIGIBILIDADE   LICITATÓRIA   04/2026
PROCESSO   Nº 16/2006

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
16/2026, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 74, I da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO   a   INEXIGIBILIDADE   Licitatória   solicitada, tendo em vista as
argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 74, I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação,
publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de Janeiro de 2026.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

ATO DE INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 05 /2026

PROCESSO Nº 17/2026

Ref. Vale transporte pela contratação na modalidade de recarga de cartão no valor de R$5.000,00 (Cinco mil reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para
empenho ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa   MAIS   MOB   SERVIÇOS   LTDA , inscrita
no CNPJ nº 57.929.012/0001-12, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

A   contratação se dará junto a empresa   MAIS   MOB   SERVIÇOS   LTDA, inscrita no CNPJ Nº
57.929.012/0001-12, com sede na R da Assembleia  nº 00010, sala 3911, Bairro Centro, na cidade  do Rio de
Janeiro – RJ, Cep 20.011-901.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado
o  presente  Ato   de   INEXIGIBILIDADE   LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 74, I, da Lei n.º 14.133/2021, de   01
de   abril de 2021.

GABINETE   DA   PRESIDÊNCIA

INEXIGIBILIDADE   LICITATÓRIA   05/2026
PROCESSO   Nº 17/2006

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo
administrativo de nº 17/2026, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com
fulcro no artigo 74, I da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO   a   INEXIGIBILIDADE   Licitatória
solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 74, I, da Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 30 de Janeiro de 2026.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
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